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Exma. Senhora 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 

Presidente da Assembleia da República 

Dra. Noémia Pizarro 

 
 
 
 
 
 

SUA REFERÊNCIA 
 

 SUA COMUNICAÇÃO DE 
 

 NOSSA REFERÊNCIA 
Nº: 2315 
ENT.: 1850 
PROC. Nº: 

 DATA 
22/04/2014 

 
ASSUNTO: 

  

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 82/XII/3.ª  
 

 
 

Encarrega-me a Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade de enviar cópia do 

ofício n.º 548/CGAB/MPAP/2014, datado de 22 de abril de 2014, do Gabinete do Senhor Ministro da 

Presidência e dos Assuntos Parlamentares, sobre o assunto supra mencionado. 

 

A resposta em anexo referencia no corpo do texto a pergunta n.º 82/XII/3ª, contudo, trata-se da 

resposta ao requerimento n.º 82/XII/3ª. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
A Chefe do Gabinete 

 
Marina Resende 
 
 

 



GOVERNO DE PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROSPORTUGAL 

Exma. Senhora 

Chefe do Gabinete de S. Exa. a 

Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares 

e da Igualdade 

Dr.' Marina Resende 

ReC 548/CGAB/MPAP/2014 

Lisboa, 22 de abril de 2014 

Assunto: Pergunta n.O 82/ XII/3.", de 18 de março de 2014 

Ofício n.O 1769, de 18.03.2014 

Na sequência do ofício supra identificado e em resposta à pergunta n.o 82/XII/3:, de 18 

de março de 2014, da Senhora Deputada Cecilia Honório do Bloco de Esquerda, 

encarrega-me o Senhor Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares de informar 

que, a Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/2011, de 11 de jUUlO, alterada e 

republicada pela Resolução do Conselho de Ministros n.O 51/2013, de 8 de agosto, 

estabelece no n.o 27.1.8, que os projetos de atos normativos são remetidos à Presidência do 

Conselho de Ministros através do preenchimento do formulário electrónico da agenda que 

compreende, entre outros elementos, a ponderação na óptica das famílias e da natalidade. 

As iniciativas do processo legislativo são, nos termos referidos, acompanhadas do 

formulário electrónico, documento que se inscreve na competência política do Governo 

(na preparação do Conselho de Ministros) não sendo por isso, objeto de divulgação 

pública. 

Com os melhores cumprimentos 

O Chefe do Gabinete 
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Gabinete do Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares 
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